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INDICAÇÃO N°186/202 Livro-- 	As 

rara Municipal de Pirai 
do do Rio de Janeiro 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA 
(RUSSO), Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine 
junto à Secretaria competente, analisar a possibilidade de conceder anistia 
fiscal integral da multa e dispensa dos juros dos impostos aos contribuintes 
devedores da Fazenda Municipal, que efetuarem o pagamento à vista de seus 
débitos, durante um prazo determinado. 

JUSTIFICATIVA: 

Muitos contribuintes do Município se encontram em 
situação de inadimplência junto à Prefeitura Municipal. Tal medida visa dar ao 
contribuinte uma oportunidade para regularizar sua situação, bem como seria 
uma forma do Município evitar possíveis execuções fiscais que, além do 
acúmulo de processos judiciais, demandam mais custos e tempo, beneficiando 
assim, ambas as partes. 

Face ao exposto, e justificada a presente 
proposição, esperamos do Chefe do Executivo Municipal determinações para o 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de 2022. 
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